
    Nº 2898, sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026

DECRETO Nº 70747, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dulcinéia Rodrigues Amancio Fernandes, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350307 e o
código CRC 84C9B2AA.

DECRETO Nº 70753, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Francidalva Batista Nubes, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28353336 e o
código CRC C90993E8.

DECRETO Nº 70742, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lisiane Gracioli dos Santos Camargo, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28347055 e o
código CRC 5C7BFE2B.

DECRETO Nº 70738, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Natasha Analiza de Sousa Mesquita, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28342090 e o
código CRC 153CCBFF.

DECRETO Nº 70752, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Gisele Hoffmann Nass, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28352665 e o
código CRC ABC838D5.

DECRETO Nº 70745, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de fevereiro de 2027, na Secretaria d e Assistência
Social, a partir de 11 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Giselle Carla Carraro, para o cargo de Psicologo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28347150 e o
código CRC 9C43D170.

DECRETO Nº 70751, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daila Taina Bessão, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28352037 e o
código CRC 7592DF7A.

DECRETO Nº 70744, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2026:

 

- Rosinéia da Silva Prado, matrícula 64.923 do cargo de Professor de Educação
Infantil., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28347095 e o
código CRC C2A0268D.

DECRETO Nº 70754, de 06 de fevereiro de 2026.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, em virtude das férias da servidora Camila
Arnoldo, de 17 a 20 de fevereiro de 2026:

 

- Kelli Cristine de Lima , para ocupar interinamente o cargo de Gerente da
Unidade.

 

Adriano Bornschein Silva

 Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354237 e o
código CRC C4EC69B1.
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DECRETO Nº 70743, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2026:

 

- Giovana Costa da Silva, 64.696 do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28347076 e o
código CRC 726F95F7.

DECRETO Nº 70750, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2026:

 

Edleide dos Santos Muniz, matrícula 55.836, do cargo de Professor Educação
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Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351521 e o
código CRC AD93D230.

DECRETO Nº 70749, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 11 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mariane Jacinto, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351350 e o
código CRC 3E58287A.

DECRETO Nº 70741, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiane da Cruz Correia, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28347028 e o
código CRC FFA2A16A.

DECRETO Nº 70746, de 06 de fevereiro de 2026.
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Regulamenta a concessão de redução de jornada
de trabalho para servidores com filhos ou
equiparados com deficiência, nos termos do Art.
43-A da Lei Complementar nº 266/2008.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o disposto no art. 43-A da Lei Complementar nº 266/2008,

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DO DIREITO E DOS REQUISITOS
 

Art. 1º A redução da jornada de trabalho de que trata o art. 43-A do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Joinville será concedida ao servidor que possua filho ou
equiparado com deficiência, sob sua guarda e dependência, cuja condição demande cuidados
especiais impeditivos para o cumprimento da jornada regular de trabalho.

 

Art. 2° Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - filho ou equiparado: o filho de qualquer natureza (biológico, adotivo ou
socioafetivo registrado) e o menor que esteja sob guarda ou tutela judicial do servidor;

II - redução de jornada: diminuição da carga horária, sem redução da
remuneração e sem necessidade de compensação de horários, a ser concedida de acordo com a
comprovação da necessidade, conforme disciplinado neste decreto, desde que os cuidados não
possam ser conciliados com a jornada regular de trabalho. 

 

Art. 3° A redução de que trata este Decreto terá como base de cálculo a carga
horária prevista no Plano de Carreira para o cargo ocupado pelo servidor.
 

Art. 4° É vedada a acumulação da redução de jornada instituída por este Decreto
com aquela prevista no Art. 43 caput, da Lei Complementar nº 266/2008.
 

Art. 5° Para os servidores que já possuem carga horária reduzida em razão de
legislação específica, a redução prevista neste Decreto incidirá sobre a carga horária prevista no
Plano de Carreira do cargo.
 

Art. 6º O benefício previsto neste artigo não se estende aos servidores ocupantes
de cargo em comissão, função gratificada ou função de confiança, em razão da exigência de
disponibilidade integral para o serviço público e da natureza da responsabilidade inerente a tais
atribuições.
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CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO E DO FLUXO PROCESSUAL
 

Art. 7° O servidor solicitará a concessão de horário especial por meio do processo
SEI “Gestão de Pessoas - Horário de Expediente”, preenchido o formulário “Horário de Expediente
- Definição” apresentando, junto ao requerimento, os documentos que comprovem a necessidade da
redução da carga horária sem redução dos vencimentos, quais sejam:

I - certidão de nascimento ou documento de identidade do dependente; 

II - comprovação da guarda judicial, quando houver;

III - relatório médico emitido há no máximo 6 (seis) meses, por profissional
devidamente inscrito em Conselho Regional de Medicina, contendo:

a) a identificação da pessoa com deficiência;

b) o código do diagnóstico (CID);

c) descrição detalhada da condição clínica, atestando a necessidade
imprescindível de assistência direta pelo servidor nas atividades da vida diária (AVDs), de modo a
justificar a impossibilidade do cumprimento da jornada de trabalho regular;

d) indicação da natureza da deficiência, se de caráter permanente ou temporário;
nesta última hipótese, deverá constar o prognóstico de duração e a periodicidade estimada do
tratamento ou suporte necessário com indicação do tempo estimado de tratamento e necessidade de
reavaliação periódica.

IV - Plano terapêutico com cronograma e horários das terapias e/ou tratamentos
complementares, assinado por profissional habilitado (psicólogo, fisioterapeuta, terapeuta
ocupacional, entre outros);

V - Outros documentos hábeis a comprovar a necessidade da concessão.

§ 1° Na hipótese de condição permanente, a critério da chefia do servidor, poderá
ser solicitada nova avaliação após dois anos do laudo anterior.

§ 2° Na hipótese de condição temporária, a prorrogação do benefício ficará
condicionada à reavaliação pela unidade competente, mediante a apresentação de documentação
atualizada que comprove a persistência dos requisitos que justificaram a concessão inicial.

§ 3º Se o requerimento deixar de atender ao disposto nos incisos deste artigo,
serão cabíveis, sucessivamente:

I- a notificação do servidor para complementação das informações em 5 (cinco)
dias úteis;

II- o arquivamento do requerimento, caso o servidor não apresente a
complementação necessária.

§ 4° O benefício será concedido a apenas uma das pessoas que exercem a
parentalidade ou a responsabilidade legal, na hipótese de ambos serem servidores públicos
municipais.

§ 5° O formulário de requerimento deverá ser preenchido e assinado pelo
servidor, chefia imediata e Secretário da Pasta e enviado para a Área de Folha de Pagamento
(sgp.uap.afp), que, após análise, fará os encaminhamentos necessários para processamento das
informações.
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Art. 8° Após análise documental inicial, o processo será encaminhado para
avaliação técnica multidisciplinar da Unidade de Saúde do Servidor.

 

Art. 9º A avaliação sociofuncional será realizada pelo Serviço Social da Unidade
de Saúde do Servidor, por meio de atendimento presencial, preferencialmente na Unidade de Saúde
do Servidor (USS) ou, em caso de impedimento de deslocamento da criança, mediante visita
técnica domiciliar, com a finalidade de:

I - analisar a dinâmica familiar e o contexto de cuidado, visando a compreender a
rotina de assistência ao dependente;

II - verificar a impossibilidade de o suporte ser integralmente prestado por outros
membros do núcleo familiar, sem prejuízo da assistência direta e necessária do servidor requerente.

§ 1º O servidor beneficiário deverá manter a regularidade do plano terapêutico do
dependente, observando-se o seguinte:

I - deverá ser inserido mensalmente, via processo administrativo digital (SEI), o
comprovante de frequência do dependente nas sessões de reabilitação ou tratamentos especializados;

II - a ausência injustificada de comprovação do tratamento poderá ensejar a
suspensão do benefício e a realização de nova avaliação técnica pelo Serviço Social para as
providências cabíveis.

§ 2º Em caso de alta das terapias complementares ou alteração do quadro clínico,
o benefício será reavaliado pela equipe multidisciplinar, podendo ser mantido ou revogado
conforme a necessidade de cuidado remanescente.

§ 3º No momento em que o filho ou equiparado atingir a maioridade civil, aos 18
anos, a continuidade do benefício será condicionada a uma nova avaliação pericial e
sociofuncional, observando-se:

I - a permanência da condição clínica que demande cuidados especiais;

II - a comprovação de dependência econômica, exceto nos casos de dependentes
sob curatela definitiva do servidor.

§ 4º A recusa injustificada do servidor em colaborar com a visita técnica ou o não
comparecimento ao atendimento agendado na Unidade de Saúde do Servidor (USS), resultará no
indeferimento ou arquivamento do pedido por insuficiência de comprovação dos requisitos legais.

 

Art. 10 A Junta Médica Oficial, fundamentada no relatório do Serviço Social e no
laudo do médico assistente, emitirá parecer técnico conclusivo sobre o atendimento aos critérios
para concessão do benefício.

Parágrafo único. Após a emissão do parecer, o processo será encaminhado à
unidade de lotação do servidor e à Área de Folha de Pagamento da Secretaria de Gestão de Pessoas
para o devido processamento e registro em sistema.

 

Art. 11 Caso a Junta Médi ca Oficial  entenda necessário, poderá solicitar
avaliação complementar por profissional médico especialista, de acordo com a patologia ou a faixa
etária do dependente.
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Art. 12 O parecer técnico da Junta Médica  Oficial servirá de subsídio para a
decisão da autoridade competente.

§ 1º O ato decisório deverá fixar a data de início da fruição do benefício.

§ 2º Em nenhuma hipótese o benefício terá efeito retroativo, sendo a data de
início da fruição coincidente com a data de publicação ou emissão do ato decisório.

 

CAPÍTULO III

DA CONCESSÃO E DOS EFEITOS
 

Art. 13 A redução da jornada não poderá prejudicar a progressão funcional ou
demais direitos da carreira do servidor.

 

Art. 14 A concessão do benefício implicará no pagamento proporcional de
gratificações e adicionais cuja legislação de regência exija o cumprimento da jornada integral ou
dedicação exclusiva.

 

Art. 15 Na hipótese de acumulação de cargos, empregos ou funções, a análise e a
concessão de horário especial realizar-se-ão quanto a cada vínculo funcional de forma
independente.

 

CAPÍTULO IV

DOS DEVERES E DA CESSAÇÃO
 

Art. 16 O deferimento de horário especial pressupõe a assunção, pelo servidor,
dos seguintes deveres:

I - abster-se de realizar outra atividade remunerada no período correspondente à
redução da jornada;

II - comunicar à chefia imediata qualquer alteração das condições que ensejaram
o deferimento.

 

Art. 17 O benefício cessará imediatamente caso cessem os requisitos que
motivaram sua concessão ou pelo descumprimento dos deveres previstos no Art. 11.

 

Art. 18 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28347371 e o
código CRC 54765320.

DECRETO Nº 70740, de 06 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Roseli Tonon Prudêncio, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28346787 e o
código CRC 305D5806.

DECRETO Nº 70739, de 06 de fevereiro de 2026.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
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consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto Nº 70.646, de 03 de
fevereiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28343165 e o
código CRC 5767320C.

DECRETO Nº 70755, de 06 de fevereiro de 2026.

 

Altera a nomenclatura do cargo de Gerente da
Unidade Administrativa e Financeira, constante no
Decreto nº 55.817, de 25 de julho de 2023, que
promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:
 

Art. 1º O cargo de Gerente da Unidade Administrativa e Financeira , constante no
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Decreto nº 55.817, de 25 de julho de 2023, passa a ser denominado de Gerente da Unidade de
Regularização Fundiária.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 23 de fevereiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354512 e o
código CRC CFB1F512.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3679/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Giuliano Gonçalves
Silva, no período de 09/02/2026 a 13/02/2026, a Sra. Emanueli Prauchner Bigolin Berft para a
função de Coordenadora de Planejamento e Gestão de Contratos e Convênios.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336412 e o
código CRC 5AE53A76.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 108/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 097/2026, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
realização de Ensaio de Controle Tecnológico, CONTÍNUO.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 097/2026

:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
b) Ana Paula Burg Rech Brizot  - Matrícula 56.983;
c) Emerson Luiz Pagani - Matrícula 38.707.
 

Suplentes:

a) Aurelio Flenik - Matrícula 17.146.
 

II- Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
b) Ana Paula Burg Rech Brizot  - Matrícula 56.983;
c) Emerson Luiz Pagani - Matrícula 38.707.
 

Suplentes:

a) Aurelio Flenik - Matrícula 17.146.
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
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regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
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individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 19:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329431 e o
código CRC 7C9A4E99.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 109/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 042/2026, que tem por objeto a p restação de serviço com escavadeira
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hidráulica.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 042/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 63.989;
b) Fabio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.630.

Suplentes:

a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970.
b) Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 63.989;
b) Fabio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.630.

Suplentes:

a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970.
b) Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:
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a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
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V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
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II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 19:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28330254 e o
código CRC 69E0BD5C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 110/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Sabrina Lang,  matrícula nº 63.476:      
     
 
I -Claudia Marcia Lima de Carvalho Santos, matrícula 41.511 e  Elisa Kassulke Engel,
matrícula 42.830, indicados pelos servidores da área;
II - Márcia Pacheco Reinert  e Luiza Lacerda Lins, matrícula 18.249, indicados pelo dirigente
máximo do órgão.
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Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                
I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;               
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;        
       
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;    
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei; 
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.          
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 19:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28333721 e o
código CRC A1CEB1BF.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NGP Nº 013/2026
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O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, da Lei Complementar nº 266 de 05 de abril de 2008 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, resolve:

 

Art. 1º  Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Carolina Goncalves
Degang, matrícula nº 63.672, Agente Administrativo:

 

I - chefe imediato do servidor, Sr. Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235.

 

II - indicados pelos servidores da área:

a) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517 ; e

b) Vinicius Felipi Sanzon - Matrícula 42.131.

 

III - indicados pelo dirigente máximo do órgão:

a) Paulo Romao de Moraes - Matrícula nº 30.049; e

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 06/02/2026, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28307085 e o
código CRC 2CD23747.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 150/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
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exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SILVIA CRISTINA VIEIRA GURGEL,
matrícula 63643, os servidores:

 

Lucas de Souza Monteiro dos Santos, matrícula 55801, indicação dos
servidores da área;

Guilherme Andre Eger, matrícula 55947, indicação dos servidores da área;

Leila da Silva Mariano, matrícula 55356, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Valéria Cezar Santos, matrícula 29129, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 06/02/2026, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28309136 e o
código CRC E4A0CE01.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 149/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
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desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDUARDA DANIELLE DA SILVA,
matrícula 62541, os servidores:

 
                              Marisa Z. Borgmann, matrícula 27111, indicação dos servidores da área;
 
                              Valdeli Albano, matrícula  56646, indicação dos servidores da área;
 
                               Ana Claudia de Souza, matrícula 55731, indicação do dirigente máximo do
órgão;
 
                               Luciana Silveira Virgílio, matrícula 17831, indicação do dirigente máximo do
órgão.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 06/02/2026, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28308997 e o
código CRC E7AD3FF4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 148/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALLAN DEPIZOL MAGALHAES
matrícula: 62396, os servidores:

 

Adriana Gonçaves da Cunha, matrícula 40289, indicação dos servidores da
área;
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Alice Mileski Couto, matrícula 30371, indicação dos servidores da área;

Thaise Mendes Schlickmann, matrícula 46445, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Gilvana Rosa Nietzel, matrícula 44273, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 06/02/2026, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28308972 e o
código CRC 7BA0043F.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA  SDE.GAB/SDE.NAD Nº 012/2026

 
Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Desenvolvimento

Econômico e Inovação - SDE

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025 e
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único, do Art. 5º, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de
2009,

 

Resolve:

 

Art. 1º  Autorizar até o dia 31 de dezembro de 2027 os servidores abaixo listados,
não ocupantes do cargo de motorista, os quais estão devidamente habilitados, a conduzir os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, para o exercício de
suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

I -  Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula n° 37.517 - CNH: 022xxx273xx -
Categoria: AB
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II -  Adriane Dumke Sabel - Matrícula n° 18.132 - CNH: 030xxx809xx -
Categoria: B

III - Ana Paula Kohler Valerio - Matrícula nº 62.257 - CNH 046xxx001xx -
Categoria B

IV - Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 - CNH: 033xxx493xx -
Categoria: AB

V - Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - CNH: 065xxx315xx -
Categoria: AB

VI - Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 63.185 - CNH: 052xxx769xx -
Categoria: B

VII - Cassiano Brown da Rocha - Matrícula n° 50.481 - CNH: 074xxx878xx -
Categoria: B

VIII -  Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula n° 16.567 - CNH:
031xxx170xx - Categoria: AB

IX -  Daniel Augusto Wolff Filho - Matrícula n° 40.376 - CNH: 015xxx200xx -
Categoria: AB

X - Ediléia de Faria Silva - Matrícula nº 24.537 - CNH: 026xxx604xx -
Categoria: B

XI -  Edvaldo Pinheiro Cunha - Matrícula n° 16.229 - CNH: 010xxx577xx -
Categoria: B

XII - Elder Mariano - Matrícula n° 39.419 - CNH: 030xxx623xx - Categoria: AB

XIII - Emir de Oliveira Dias - Matrícula n° 21.802 - CNH: 010xxx812xx -
Categoria: AD

XIV - Ernesto Caetano da Silva - Matrícula n° 47.335 - CNH: 036xxx721xx -
Categoria: AB

XV - Eubs Ferreira Ramiro - Matrícula n° 40.484 - CNH: 031xxx551xx -
Categoria: B

XVI - Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.374 - CNH: 035xxx103xx - Categoria:
B

XVII - Fernanda Queiróz e Silva - Matrícula n° 40.381 - CNH: 020xxx071xx -
Categoria: B

XVIII - Flávia Peixoto Maia dos Freitas Guimarães - Matrícula nº 43.722 - CNH:
005xxx015xx - Categoria: B

XIX - Gabriel Benthien Saconato - Matrícula n° 63.722 - CNH: 074xxx290xx -
Categoria: B

XX - Geraldo da Silva Matos - Matrícula n° 16.524 - CNH: 010xxx935xx -
Categoria: B

XXI - Gerson Luiz da Silva - Matrícula n° 30.122 - CNH: 024xxx190xx -
Categoria: B

XXII - Graciela Eyng Carrer - Matrícula nº 45.562 - CNH: 036xxx030xx -
Categoria B
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XXIII - Haroldo Lasala Neto - Matrícula n° 23.046 - CNH: 021xxx670xx -
Categoria: AB

XXIV - Izaldo Zacharias - Matrícula n° 39.418 - CNH: 008xxx489xx -
Categoria: AB

XXV - Jacson José Tavares - Matrícula n° 19.884 - CNH: 016xxx761xx -
Categoria: B

XXVI - Jairo Rogério Bif - Matrícula n° 42.009 - CNH: 013xxx644xx -
Categoria: AB

XXVII - James Schroeder - Matrícula n° 16.299 - CNH 042xxx269xx -
Categoria B

XXVIII - João Gabriel Gonzalez Junior - Matrícula nº 64.709 - CNH:
055xxx854xx - Categoria AB

XXIX - Josimar Neumann - Matrícula nº 44.845 - CNH: 044xxx057xx -
Categoria AB

XXX - Jucineide Leite da Cunha - Matrícula n° 28.490 - CNH: 027xxx747xx -
Categoria: AB

XXXI - Kleison Soares Vital - Matrícula nº 63.401 - CNH: 053xxx866xx -
Categoria AB

XXXII - Lara Carolina de Mattos - Matrícula nº 65.058 - CNH: 081xxx209xx -
Categoria AB

XXXIII - Leo Diniz Treulieb Santos - Matrícula nº 63.874 - CNH:017xxx962xx -
Categoria AB

XXXIV - Leo Vitor Alves Redondo - Matrícula nº 64.069 - CNH: 036xxx653xx
- Categoria AB

XXXV - Libania Moura - Matrícula nº 63.752 - CNH: 061xxx725xx - Categoria:
AB

XXXVI - Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - CNH:
022xxx930xx - Categoria: AB

XXXVII - Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - CNH:
044xxx503xx - Categoria B

XXXVIII - Manoel Julio dos Santos Martins - Matricula nº 63.200 - CNH:
076xxx758xx - Categoria B

XXXIX - Márcia Luciane Lange Oliveira - Matricula nº 22.136 - CNH
026xxx924xx - Categoria AB

XL - Marco Aurelio Wenig - Matrícula n° 32.834 - CNH: 033xxx952xx -
Categoria: AB

XLI -  Marcos Antonio Olivera - Matrícula n° 36.902 - CNH: 018xxx338xx -
Categoria: B

XLII - Marisa Fock - Matrícula n° 42.330 - CNH: 016xxx511xx - Categoria: B

XLIII - Matheus da Rocha Cota - Matrícula n° 63.756 - CNH: 081xxx584xx -
Categoria: B
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XLIV - Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - CNH: 044xxx173xx -
Categoria B

XLV - Rafael Luiz Schulze - Matrícula n° 33.711 - CNH: 020xxx718xx -
Categoria: AB

XLVI - Ricardo Alexandre Messias de Oliveira - Matrícula nº 38.595 - CNH
030xxx025xx - Categoria B

XLVII - Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 - CNH: 041xxx484xx -
Categoria: B

XLVIII - Rivelino Simas - Matrícula n° 18.259 - CNH: 016xxx968xx -
Categoria: AB

XLIX - Ricardo Soares - Matrícula nº 40.400 - CNH: 026xxx905xx - Categoria
AB

L - Roberto Hoppe - Matrícula n° 14.883 - CNH: 038xxx717xx - Categoria: AB

LI - Romeu de Oliveira - Matrícula nº 63.628 - CNH: 021xxx417xx - Categoria
AB

LII - Ruann Paulo Vriesmann - Matricula n° 59.950 - CHN: 056xxx946xx -
Categoria AD

LIII - Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - CNH: 016xxx253xx -
Categoria AB

LIV - Sidnei Rodrigues - Matrícula n° 16.795 - CNH: 027xxx773xx - Categoria:
AB

LV - Sirley do Carmo Lehmkuhl Goedert - Matrícula n° 18.968 - CNH:
015xxx520xx - Categoria: B

LVI - Susane Pahl Klipp - Matrícula n° 39.032 - CNH: 039xxx279xx -
Categoria: B

LVII - Tiago Cesar Soares - Matrícula n° 33.120 - CNH: 024xxx034xx -
Categoria: AB

LVIII - Troy Roger Lemke - Matrícula n° 14.374 - CNH: 041xxx643xx -
Categoria: B

LIX - Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula n° 42.131 - CHN: 048xxx734xx -
Categoria: AB

LX - William Escher - Matrícula n° 59.087 - CNH: 041xxx025xx - Categoria:
AB

LXI - Wilmar Andreas Roos - Matrícula n° 53.418 - CNH: 023xxx846xx -
Categoria: AD

 

Art. 2º  Para a condução de veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar
as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre a utilização de
veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Joinville.
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Art. 3º  Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação a outro órgão ou entidade da administração pública direta,
autárquica e fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou
aposentadoria, ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público
prestado no âmbito desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º  Revoga-se a PORTARIA  SDE.GAB/SDE.NAD Nº 149/2025,
publicada em 3 de dezembro de 2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2857.

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 06/02/2026, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28276578 e o
código CRC 54C086DB.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3677/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Schirlei Aline
Pasche Oliveira, no período de 09/02/2026 a 13/02/2026, a Sra. Elizandra Karine dos
Santos Rapouso para a função de Coordenadora de Canais de Relacionamento.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335807 e o
código CRC 86900D08.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3678/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Rivanildo Pessoa
Geremias, no período de 09/02/2026 a 14/02/2026, o Sr. Roberto Rivelino Rodrigues para a
função de Coordenador de Adução e Distribuição.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336219 e o
código CRC C001B14D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 60/2026
 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
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Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 
 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato nº 12/2026, firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o PAGAMENTO DE DIREITOS
AUTORAIS AO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO –
ECAD, DECORRENTES DA EXECUÇÃO PÚBLICA DE OBRAS MUSICAIS,
LITEROMUSICAIS E DE FONOGRAMAS INCLUÍDOS EM PROGRAMAÇÕES DA
RÁDIO CÂMARA DE JOINVILLE, NA FREQUÊNCIA 102,3 FM, E SIMULCASTING
DA RÁDIO, a partir do início de sua vigência, nos termos que seguem:

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Carlos Henrique Campos Braga
Marques

Jeferson Luiz dos Santos

 
Suplente

Sidney Marlon de Azevedo

 

Juliana Hinghaus Takahashi

 
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevã

o
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari
Renata Caroline Machado

Vaselevski Hoffmann

Murilo Cesar Schmitz

 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 06 de fevereiro de 2026.
 

Diego Machado

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/02/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351247 e o
código CRC FB4BEC9B.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA N° 019/2026

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria Municipal do Meio
Ambiente.
 

O secretário do Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 70.652 de 03 de fevereiro de 2026, e em conformidade com Art. 5 da Lei
Complementar nº 755, de 05 de janeiro de 2026,
 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Luis Gustavo Ravazolo, Matrícula 41.891,
CRBio-09: 081852/09-D, para exercer as atividades que ensejam o Adicional de Gratificação de
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o
disposto no Art. 5º da Lei Complementar nº 755/2026.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da
Lei Complementar nº 755/2026, bem como  o Decreto nº 70652/2026.

 

Art. 4º - Os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados e extintos,
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diante das condições estabelecidas no Art. 7º, Inciso II, do Decreto nº 70652/2026 e Art. 5º, § 2º, da
Lei Complementar nº 755/2026.

 

 Art. 5° -  Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de fevereiro de 2026.

 

Fabio João Jovita

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/02/2026, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341756 e o
código CRC 13B7C762.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA Nº 020/2026

Dispensa servidor do Adicional de Gratificação de
Anotação de Responsabilidade Técnica na
Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868, de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a partir de 01 de janeiro de 2026, na Secretaria de Meio
Ambiente, o servidor Josimar Neumann , matrícula 44.845, do Adicional de Gratificação de
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), nos termos do artigo 8º, inciso IV da Lei Ordinária
Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/02/2026, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350669 e o
código CRC F4DEC28C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 148/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Leticia Raffaeli Ossemer,
matrícula 100304,, os servidores:

 

Geisielem Zeferino Fernandes, matrícula 79922, indicação dos servidores da
área;

Odisseia Pascoal Antonio, matrícula:  72322,  indicação dos servidores da área 

Mauriza Ferreira de Souza, matrícula 62255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533 , indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2856, de 02/12/2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350426 e o
código CRC 53F481AC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 150/2026 - SED.GAB

 

Joinville,6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mônica Heloisa Pabst Kunze, matrícula 45790 e Francine Teresinha dos Santos,
matrícula 39971, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mariana Costa Rodrigues, matrícula 39317 e Kelly Regina da Silva, matrícula
27856, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora  Joice Aline de Oliveira Bomfim, matricula 61018.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341647 e o
código CRC 7A164038.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 141/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sandra Arlete Maydana, matrícula 39.605 e  Deisil Mussatto Bez Gório, matrícula
46.537, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Verimar Valadares Santos, matrícula 38.222 e  Silvia Ersching, matrícula
35.436, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora LETÍCIA BUSEMEIER, matricula 61.794.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341167 e o
código CRC D2AACF1C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 140/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Kele Marina Costa, matrícula 48168 e  Tatiana Cristina Gonçalves Starke,
matrícula 45706, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniely Rodrigues Gonçalves, matrícula 45768 e Márcia Veiga, matrícula 39459,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora  SABRINA ELDICIA BATISTA, matrícula
61763.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341122 e o
código CRC 14F05B72.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 145/2026 - SED.GAB  

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

Os servidores Sintique Marline Araújo Ferreira, matrícula 39159 e Daniele Souza dos Santos
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Bachio, matrícula 34304, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Jussara Maria Gomes Haag, matrícula 28309  e Michele Veiga, matrícula
41389 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Daniele Beatriz Menel Figueiredo, matrícula
62152

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2299/2025 - SED.GAB, de 24/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341383 e o
código CRC 12AB1375.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 144/2026 - SED.GAB  

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

Os servidores Sintique Marline Araújo Ferreira, matrícula 39159 e Fernanda Graça de
Carvalho de Souza, matrícula 46666, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Maria Fuck Elias, matrícula 23908  e Jussara Maria Gomes Haag,
matrícula 28309, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Jaciara Borges Luciano, matrícula 61891.

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2298/2025 - SED.GAB, de 24/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341345 e o
código CRC 02F9DE6F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 143/2026 - SED.GAB  

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

Os servidores Isabel Cristina da Silva, matrícula 20880 e Fernanda Graça de Carvalho de
Souza, matrícula 46666, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Maria Fuck Elias,  matrícula 23908  e Jussara Maria Gomes Haag,
 matrícula 28309, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Leila de Borba, matrícula 62023.
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Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2302/2025 - SED.GAB, de 24/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341291 e o
código CRC 39E44098.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 146/2026 - SED.GAB  

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

Os servidores Isabel Cristina da Silva, matrícula 20880 e Fernanda Graça de Carvalho de
Souza, matrícula 46666, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Maria Fuck Elias, matrícula 23908  e Jussara Maria Gomes Haag,
matrícula 28309, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Midiã Renata da Luz Fernandes, matrícula
61929.

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2300/2025 - SED.GAB, de 24/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341415 e o
código CRC A6459755.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 139/2026 - SED.GAB  

Joinville,6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

Os servidores Patricia Corrêa, matrícula 47883 e Fabiane Cristina do Nascimento, matrícula
17789, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Laurilene Rosa Cabral, matrícula 21841 e Alexsandra Rincawetscki de
Santana, matrícula 24660, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Tiago de Macedo, matrícula 62117.

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2368/2025 - SED.GAB, de 02/12/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341070 e o
código CRC 8124F2BA.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

  PORTARIA N.º 016/2026/SEHAB

Autorização de condução de veículos oficiais da Secretaria de Habitação.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024O, e demais normas da legislação vigente, RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar a condução de veículos oficiais da Secretaria de Habitação de
Joinville, considerando que, eventualmente, na falta ou impedimento de motoristas, e considerando
a configuração de situação excepcional de interesse público e com fundamento no parágrafo único
do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, os servidores
abaixo relacionados e devidamente habilitados, conforme dados do anexo SEI nº28254453 .
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Nome Matrícula

Emanuele de
Almeida

60607

Bruna Cristina
Ribeiro

63564

Carina Testoni
Greiffo

59066

Tihara Macedo
Mafra

63253

Thamires
Siedschlag

63177

Maurício Longo
Kestering

64070

Marcio Roberto
Dias

62668

Rafaella Santos
Hodecker

63410

Emanuel Tessari
Batista

52673

Flávia Luiza
Tomazoni

52984

Karla Alessandra
Cidral

38397

Dirceu Miranda 25227

Tereza Cristina
Silvério Couto

62143

Jovaci Borges 18729

Pricilla Falconi
Vieira

62501

Antônio Sérgio
Lima

11603

Maurício de Diniz
Martins

43644

Jessica dos Santos
Batista

60357

Jaque Greick de
Borba

62658

Rachel da Luz
Matheus Drefahl

62207
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Claudio
Habitzreuter

63644

 

Art. 3º - Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 13º, 14º,15º,16º,17º,18º,19 e 20º.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria 225/2025 (SEI nº27532337 ).

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com vigência de
2 (dois) anos.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254338 e o
código CRC 7324D500.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 018/2026/SEHAB
Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
143/2023/SEHAB SEI nº0018933951 publicada em 06/11/2023, 01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "ULYSSES GUIMARÃES
Q 09, 20, 32". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº. 7858651,
corresponde a 88 (oitenta e oito) lotes. Totalizando-se, neste ato, 66 (sessenta e seis) lotes com
famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°28229614 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-Social  foi instaurada pelo 
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Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280227 e o
código CRC E51546E8.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 020/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
099/2022/SEHAB SEI nº0014671614 publicada em 18/10/2022, 01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO ROMEU
BORCHAS". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº. 0013788012,
corresponde a 19 (dezenove) lotes. Totalizando-se, neste ato, 18 (dezoito) lotes com famílias
classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.28243521 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Social - REURB-Social foi instaurada pelo Art. 1º da
Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28282021 e o
código CRC 4FD1AF0A.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 023/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
070/2024/SEHAB SEI nº0021776396 publicada em 21/06/2024, 06 (seis) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO FÁTIMA
MARTRIC". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº. 0015323197,
corresponde a corresponde a 38 (trinta e oito) lotes. Totalizando-se, neste ato, 24 (vinte e quatro)
lotes com famílias classificadas.

Art. 2º Retificar dados de beneficiários da Portaria nº nº 074/2023 SEHAB SEI n
º0017426819; conforme anexo SEI nº28324366

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°28324372. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria n.º 071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI n.º 9615060.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
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Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335360 e o
código CRC DF9AC341.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

 

PORTARIA N.º 017/2026/SEHAB

Classificação individual para fins de regularização fundiária urbana.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
188/2024/SEHAB SEI nº0023327258 publicada em 29/10/2024 , 03  (tres) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO ANA
KARINA RÉGIS II". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n
º0015294090, corresponde a 19 (dezenove) lotes. Totalizando-se, neste ato, 13 (treze) lotes com
famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°28234393, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB Social  foi instaurada pelo
Art. 1º da Portaria nº 071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI nº 9615060.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28270210 e o
código CRC 0AF4EC63.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 015/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

A  Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 03 (três) família(s), para fins de regularização
fundiária urbana da área identificada como REURB "FLUMINENSE". A área a ser regularizada,
conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º0024884608, corresponde a 09 (nove) lotes.  

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.28212564 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-Social foi instaurada pelo
Art. 2º da Portaria nº 02/2024/SEHAB, disponível no documento SEI n.º 0019672873

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253760 e o
código CRC 133E851D.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 021/2026/SEHAB

Altera a  redação da Portaria 190/2024/SEHAB

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, classificar o núcleo urbano informal inserido em área pública para
fins de regularização fundiária urbana de interesse social REURB-SOCIAL, a área identificada
como REURB URBANIZAÇÃO JOSÉ LOUREIRO - ÁREA 11, localizada no Bairro Ulysses
Guimarães cuja área a ser regularizada corresponde a 58 (cinquenta e oito) lotes.(NR)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28284625 e o
código CRC 717EA1C9.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 011/2026/SEHAB

Dispõe de errata em anexos de Portaria 079/2025 SEHAB.GAB/SEHAB.NAD da
"Urbanização Estevão de Mattos"

 
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Retificar o anexo SEI nº 0025044170 da PORTARIA
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079/2025 SEHAB.GAB/SEHAB.NAD SEI 25286423 conforme anexo SEI nº 28197535 .

Art.2º Acostar  listagem com detalhamento do beneficiário SEI nº 28197546

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28206830 e o
código CRC FF123B66.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 147/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Kelly Macedo Vicente, matrícula 46084 e Eliane Berté, matrícula 45812, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Emília Beva Ribeiro, matrícula 45924 e Eliane do Rocio Schilipake,
matrícula 24438, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Elizabeth da Costa Mendes, matrícula 62363.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341467 e o
código CRC D0D14626.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 019/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
097/2025/SEHAB SEI nº25580726 publicada em 27/05/2025,  01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "CIDADE DE TUNÁPOLIS".
A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0023156429, corresponde a
40 (quarenta) lotes. Totalizando-se, neste ato, 17 (dezessete) lotes com famílias classificadas.  

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°28263967. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº 065/2023/SEHAB, disponível no documento SEI nº 0017274055.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 05/02/2026, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28281949 e o
código CRC B8EDA6B1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 55/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Gustavo Azevedo dos
Santos, matrícula 62.293.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Rodrigo Costa Sumi de Moraes  - matrícula 49.074;

b) Laisa de Souza Rosa - matrícula 57.195.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Clarkson Wolf  - matrícula 46.564; e,

b) Daniela Mezalira - matrícula 34.913 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28323664 e o
código CRC 3ADE407A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 57/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Nilton Manoel Lacerda
Adão, matrícula 62.219.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Rosenir Baggenstoss, matrícula nº 36.060;

b) Marília dos Santos, matrícula nº 24.518.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Sandra Regina Borges da Costa Corrêa, matrícula 12.537; e,

b) Luciana Delmonego Borinelli, matrícula nº 24.905 .

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28340944 e o
código CRC 8E8BD939.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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Portaria nº 28/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da s e g u n d a av a l iação de estágio probatório do servidor servidor JULIA
TAVARES, matrícula 62251, AGENTE ADMINISTRATIVO:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Adriana Cordeiro, matrícula 31217

b) Rose Guerezzi, matrícula 32520

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Elizangela Fernandes Brustolin 28863

b) Josefa Jesuína Santiago Prates Martins, matrícula 40358.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/02/2026, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335781 e o
código CRC A03A405B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 29/2026
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Portaria nº 29/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora ELIELMA
AIRES DE CARVALHO, Matrícula: 63654, ASSISTENTE SOCIAL.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Marilia Lourenço Gomes de Abreu, matrícula 28540

b) Rubens Rafael Machado, matrícula 49708 

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Rose Meri Gorniack, matrícula 27938

b) Sonia Back da Rocha, matrícula 19982.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/02/2026, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335887 e o
código CRC 3BAC7B76.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 30/2026
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Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor GLAUBER
NELSON VOIGT, Matrícula: 63494, ENGENHEIRO CIVIL

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Ana Letícia Moser Florentino Mattei, matrícula 47219

b) Jaciane Geraldo dos Santos, matrícula 40411

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrícula 37727

b) Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster, matrícula 29355    

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/02/2026, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335946 e o
código CRC 0FD62ACE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 149/2026 - SED.GAB
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Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Adriane Bandeira de Jesus, matricula 47760 e Talita Capanema Batista,
matrícula 41101, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ana Maria Baggio Guedes Moreno, matrícula 17732 e  Gislaine de Medeiros,
matrícula 46155, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora SUELEN IVELINA FOGULARE FISCHER,
matrícula 62111.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341572 e o
código CRC 8BB68B27.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 148/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Kele Marina Costa, matrícula 48168 e  Alenir Michels Ferreira, matrícula 46129,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniele Rodrigues Gonçalves, matrícula 45768 e Márcia Veiga, matrícula 39459,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora JOSIANE LAIS KREUCH, matrícula 62357.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341524 e o
código CRC 772D6CB4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 142/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Lissandra Aparecida Pereira Beninca, matrícula 38311 e Jaqueline Schoeping
Reinert, matrícula 45782, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Grasiele Aparecida Sousa, matrícula 45682 e Margarete Mello Ramos Dunzer,
matrícula 35845, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora  PATRICIA VIEIRA PAZETTO, matrícula
61934.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341216 e o
código CRC 22D027D2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 151/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ticiani Thiara de Borba, matrícula 45638,  e  Marli Aparecida Xavier Velho de
Carvalho, matrícula 36204, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Liziane Goulart Machado da Silva, matrícula 27077 e Lavinia dos Santos
Barbosa matrícula 45704, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Amanda de Souza Lima,  matrícula 63578.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28341921 e o
código CRC 04878795.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 152/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
244/2025, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Rancho Distribuidora Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, os termos do Decreto
nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 244/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Rancho Distribuidora Ltda., cujo objeto refere-se à aquisição de água mineral.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz  - Titular

Romilde Maria Gandra de Souza  - Titular

Tania Sueli Toni Borges  - Titular

Ademar de Oliveira - Suplente

Sérgio Reginaldo Prusse - Suplente
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Juliana Pereira  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 476/2025 - SED.GAB, de 16/04/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 6 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28344866 e o
código CRC D061BE86.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 152/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º N OM E A R para a composição da comissão de realização da
primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Juliana Reinert Goncalves,
matrícula 63470, os servidores:

 

Guilherme Andre Eger, matrícula 55947, indicação dos servidores da área; 

Lucas de Souza Monteiro dos Santos, matrícula 55801, indicação dos
servidores da área; 

Leila da Silva Mariano, matrícula 55356, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Valéria Cezar Santos, matrícula 29129, indicação do dirigente máximo do
órgão; 

 

 

Art. 2º REVOGAR  Portaria 1199/2025/NGP-GAB, publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Joinville nº 2855.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 06/02/2026, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28339219 e o
código CRC 12B98F9F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 153/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Alessandra Cristina Elisio Maes, matrícula,
63514, os servidores:

 

Daniela Cristina Drechsler, matrícula 30023, indicação dos servidores da área;

Tania Cristina Jeller, matrícula 40473, indicação dos servidores da área;

Bernadete Severino Borges, matrícula 41449, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Thiago Pedro de Lemos, matrícula 54229, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 06/02/2026, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28339548 e o
código CRC 6F497DAD.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 146/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LISANDRA MACIEL LUCENA FERREIRA, matrícula
100322, os servidores:

 

Thiago Ramos dos Santos, matrícula 100314, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Francine de Souza, matrícula 99682 , indicação dos servidores da área;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533 , indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335187 e o
código CRC DBADAC81.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 147/2026/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   MARIA CLARA SOUZA FERREIRA, matrícula
100276, os servidores:, os servidores:

 

Keny da Silva Broering, matrícula 84455, indicação dos servidores da área;

Simone Maria Russi Lopes, matrícula 51492, indicação dos servidores da área;

Cleidenir Waiczyk  , matrícula 48909, indicação do dirigente máximo do órgão;

Gisele Almeida dos Santos, matrícula 61155, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335755 e o
código CRC ADD8C487.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 151/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DANIELA SANTANA DE OLIVEIRA
BEZERRA, matrícula, 63869, os servidores:
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Daiane Gambeta Fuchter, matrícula 39282, indicação dos servidores da área;

Lucia Jacinta Delvoss, matrícula 19129, indicação dos servidores da área;

Gisele Dias Grassi, matrícula 44337, indicação do dirigente máximo do órgão;

Suelen Bitencourt Dias, matrícula 45604, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 06/02/2026, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28309159 e o
código CRC 4B4E3D69.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 017/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

 

Art. 1º  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 086/2026 (SEI 28273941), oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 392/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Sepat Multi Service Ltda , inscrita no
C.N.P.J. nº 03.750.757/0001-90, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e
outras reuniões:

 

I -  Oldemar Nunes Filho - Matrícula n° 62.235 - Titular;

II -  Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48.945 - Titular;
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III -  Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Titular;

IV - Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula n° 37.517 - Suplente;

V - Ana Paula Kohler Valerio - Matrícula nº 62.257 - Suplente;

VI - Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 - Suplente;

VII - Ricardo Soares - Matrícula nº 40.400 - Suplente;

VIII - Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Suplente; e

IX - Andréia Pavesi Martins - Matrícula nº 63.738 - Suplente.

 

Art. 2º  Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
086/2026 proveniente do Pregão Eletrônico nº 392/2025, bem como, no Edital de Licitação e no
Termo de Referência que lhe deram origem;

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
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de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

XV - registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

XVI - manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII - procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas; e

XVIII - apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28353778 e o
código CRC BC015653.

 

EXTRATO SEI Nº 27966717/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27966491/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.143230-9.
Autuado (a): POSTO Z1 LTDA.
Auto de Infração nº 10401/2026.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10401/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27966717 e o
código CRC 9A009FEA.

 

EXTRATO SEI Nº 28330284/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 409/2024 celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada TIM S.A., inscrita no C.N.P.J. nº.
02.421.421/0001-11, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento
de aparelhos em regime de comodato - decorrente do Pregão Eletrônico nº 509/2023. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal
São José nº 876/2026 - 3.47001.10.122.2.2.3397.0.339000 - Fonte - 15001002 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde -
Hospital Municipal São José - HMSJ. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 28318793- HMSJ.CAOP.AFC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28330284 e o
código CRC 9A3BF9F9.

 

EXTRATO SEI Nº 28330708/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024944701, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Vittaflex Ind e Com de Moveis e Colchoes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.174.668/0001-20, que versa sobre a aquisição de Materiais Gerais de
Uso Hospitalar - na forma do  Pregão Eletrônico nº 012/2025. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência do Hospital Municipal São José, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº
 28121075 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços
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na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 25/11/2024 e 2.5 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28330708 e o
código CRC 36347FBC.

 

EXTRATO SEI Nº 26518178/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26517887 /2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.185327-4.
Autuado (a): Ingbert Poerner.
Auto de Infração nº 12272/2025.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 12272/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.185327-4. Pela
REMESSA à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se necessário, promover a
autuação do proprietário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26518178 e o
código CRC 76B36B1F.

 

EXTRATO SEI Nº 27443122/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 07 de novembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27443014/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.243724-0.
Autuado (a): Madeiras Nibrema Indústria e Comércio Ltda.
Auto de Infração nº 6673/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6673/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27443122 e o
código CRC B9161023.

 

EXTRATO SEI Nº 27974226/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27974065/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.297443-1.
Autuado (a): Construtora  Prudente.
Auto de Infração nº 12508/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12508/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27974226 e o
código CRC 3EB31E80.

 

EXTRATO SEI Nº 27984583/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27984221/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.137137-7.
Autuado (a): DEISE CRISTINE DE OLIVEIRA MANEONI.
Auto de Infração nº 5794/2025.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 5794/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.137137-7,bem como,
pela REMESSA à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se necessário,
promover a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
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sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27984583 e o
código CRC 49C159A3.

 

EXTRATO SEI Nº 28000501/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28000291/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.169375-7.
Autuado (a): DARCI GRABOWSKI.
Auto de Infração nº 11527/2025.

 

DECISÃO  pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. Assim,
fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo vedadas as práticas que
submetam os animais à crueldade, nos termos do artigo 225 da Constituição da República
Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
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ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. 

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28000501 e o
código CRC 6BD7E6ED.

 

EXTRATO SEI Nº 28012162/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28011616/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.182968-3.
Autuado (a): Carlos Roberto Campos.
Auto de Infração nº 12275/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12275/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
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Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28012162 e o
código CRC AAB62968.

 

EXTRATO SEI Nº 28111198/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28111014/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.126604-2.
Autuado (a): VERA LUCIA RODRIGUES..
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Auto de Infração nº 7177/2025.

 

 

DECISÃO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito
se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo vedadas
as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos do artigo 225 da Constituição da
República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111198 e o
código CRC 1D2FA42A.

 

EXTRATO SEI Nº 28121953/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28121894/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.126577-1.
Autuado (a): VERA LUCIA RODRIGUES.
Auto de Infração nº 7176/2025.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 7176/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.126577-1. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28121953 e o
código CRC 082BDC4F.

 

EXTRATO SEI Nº 28188700/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28188551/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.200163-8 (Meio Ambiente - Processo
Administrativo de Posturas).
Autuado (a): TACOLINDNER ADMINISTRACAO E COMERCIALIZACAO DE BENS
LTDA.
Auto de Infração nº 6249/2025.
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D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 6249/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.200163-8. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188700 e o
código CRC 83843CA2.

 

EXTRATO SEI Nº 28201144/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28200878/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.169313-7.
Autuado (a): Richard Bitencourt.
Auto de Infração nº 5843/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 5843/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Exmo. Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28201144 e o
código CRC 7538E61E.

 

EXTRATO SEI Nº 28217917/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28217878/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.152424-6.
Autuado (a): ENOVE INDUSTRIAL LTDA.
Auto de Infração nº 7222/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 7222/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Exmo. Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28217917 e o
código CRC 3033EFE3.

 

EXTRATO SEI Nº 28247257/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28246976/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.185286-3.
Autuado (a): GIGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Auto de Infração nº 12264/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12264/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Exmo. Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28247257 e o
código CRC 23280F1C.

 

EXTRATO SEI Nº 28248515/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28248333/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.185280-4.
Autuado (a): GIGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Auto de Infração nº 12263/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12263/2026. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Exmo. Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248515 e o
código CRC 89BB96A2.

 

EXTRATO SEI Nº 28252513/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28252373/2026 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.185288-0.
Autuado (a): GIGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Auto de Infração nº 12265/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12265/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Exmo. Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28252513 e o
código CRC 1F90D62F.

 

EXTRATO SEI Nº 28164560/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28164295/2026 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.259130-3.
Autuado (a): EMPREENDIMENTO RUA BENJAMIN CONSTANT SPE LTDA.
Auto de Infração nº 1300/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10409/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Exmo. Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
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recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164560 e o
código CRC A67BEC10.

 

EXTRATO SEI Nº 28342210/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 27879991/2025 - SAMA.UGC.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.194531-2.
Autuado (a): Luiz Rodrigues de Aguiar
Auto de Infração Ambiental n.º 072ACS/24.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração Ambiental nº 072ACS/24, tendo em
vista o falecimento do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental
nº 24.0.194531-2 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de
Fiscalização para verificar a regularidade do sistema de esgoto no local e, se necessário, efetuar a
autuação do atual proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 06/02/2026, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28342210 e o
código CRC B6A8DF05.

 

EXTRATO SEI Nº 27741253/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27741115/2025 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.128002-9.
Autuado (a): Nivia Regina de Borba Souza.
Auto de Infração nº 7213/2025.

 

DECISÃOpelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 7213/2025,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.128002-9 e pela
REMESSA à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se necessário, promover a
autuação do proprietário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27741253 e o
código CRC 76EBF03C.

 

EXTRATO SEI Nº 27785342/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27785313/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº Nivaldo Godinho Mafra LTDA.
Autuado (a): Nivaldo Godinho Mafra LTDA.
Auto de Infração nº 10539/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10539/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27785342 e o
código CRC 82011313.

 

EXTRATO SEI Nº 27788735/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27788610/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.174343-6.
Autuado (a): Nivaldo Godinho Mafra LTDA.
Auto de Infração nº 10540/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10540/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27788735 e o
código CRC 74F1CA33.

 

EXTRATO SEI Nº 27798090/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27797752/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.164399-7.
Autuado (a): Teresinha Cidral.
Auto de Infração nº 7206/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 7206/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27798090 e o
código CRC 5EC9FE24.

 

EXTRATO SEI Nº 27816705/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27816316/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.158996-8.
Autuado (a): Odairton Araujo.
Auto de Infração nº 12252/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12252/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27816705 e o
código CRC F291151D.

 

EXTRATO SEI Nº 27826933/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27826531/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.174374-6.
Autuado (a): Nivaldo Godinho Mafra LTDA.
Auto de Infração nº 10541/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10541/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27826933 e o
código CRC 4A5AB144.

 

EXTRATO SEI Nº 27844151/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27843961/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.173598-0.
Autuado (a): OTICA CENTRAL JOINVILLE LTDA..
Auto de Infração nº 11224/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 11224/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
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Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27844151 e o
código CRC 4DF0DDDC.

 

EXTRATO SEI Nº 27849327/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27848993/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.144689-0.
Autuado (a): Karine Gonçalves.
Auto de Infração nº 11517/2025.

 

DECISÃO  DECIDO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por
escrito. 

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito
se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo vedadas
as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos do artigo 225 da Constituição da
República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa
de Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
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"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27849327 e o
código CRC E6FA2B41.

 

EXTRATO SEI Nº 27853434/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27853292/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.178082-0.
Autuado (a): Juverto Rodriguez Zangerolamo.
Auto de Infração nº 0082/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 0082/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
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efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27853434 e o
código CRC 0A2DFF02.

 

EXTRATO SEI Nº 27861335/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27860989/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 12122/2025.
Autuado (a): Zanata Empreendimentos Imobiliários.
Auto de Infração nº 12122/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12122/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
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SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27861335 e o
código CRC B36BC658.

 

EXTRATO SEI Nº 27864674/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27864603/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.165866-8.
Autuado (a): Pré-Vale Pré-Fabricados LTDA.
Auto de Infração nº 2645/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 2645/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
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nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27864674 e o
código CRC 913DC844.

 

EXTRATO SEI Nº 27870728/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27869828/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.148923-8.
Autuado (a): Gustavo Santos Gouvea.
Auto de Infração nº 5677/2025.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 5677/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.148923-8e pela
REMESSA à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se necessário, promover a
autuação do proprietário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

103 de 220

Nº 2898, sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028130737&id_procedimento_atual=10000028130737&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002679&infra_hash=5f646c99d7f0bed1bed3a67b66b0c37f8c2e68fbce72bd9b4f0f7d85cd73ac7d7567aa2e90fa1d4609e2456fe1b5fad4569832010a527006b7f9b2502d07c6fa31a5031399fa5bf947fc912312436ca781a4edcd937967fdaee2360326ec3c54


Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27870728 e o
código CRC EA8BAEDF.

 

EXTRATO SEI Nº 27893294/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27892408/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.137133-4.
Autuado (a): HASA 3 Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA.
Auto de Infração nº 12507/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12507/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27893294 e o
código CRC 7484A5F5.

 

EXTRATO SEI Nº 27909362/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27909253/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.167388-8
Autuado (a): Ione Maria Luiz
Auto de Infração nº 10102/2025

 

DECISÃO  pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 10102/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.167388-8 e pela
REMESSA à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato persiste e, se necessário, promover a
autuação do proprietário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27909362 e o
código CRC 93D2BDC4.

 

EXTRATO SEI Nº 27916888/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27911746/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.176566-9.
Autuado (a): RB2 Estacionamento LTDA.
Auto de Infração nº 11221/2025.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 11221/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27916888 e o
código CRC A6B21964.

 

EXTRATO SEI Nº 27932856/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 19 de dezembro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 27932255/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.128188-2.
Autuado (a): ANTARES ESTRUTURAS PRE-FABRICADAS LTDA.
Auto de Infração nº 2639/2025

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 2639/2025.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27932856 e o
código CRC 804F03D7.

 

EXTRATO SEI Nº 28255325/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 29 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28255079/2025- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.185300-2.
Autuado (a): GIGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Auto de Infração nº 12268/2025.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 12268/2025. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Exmo. Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28255325 e o
código CRC 7382E71B.

 

EXTRATO SEI Nº 28259313/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28259202/2026- SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.167847-2.
Autuado (a): Joelma Fatima da Paixão.
Auto de Infração nº 11531/2025.

 

DECISÃO  pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. Assim,
fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo vedadas as práticas que
submetam os animais à crueldade, nos termos do artigo 225 da Constituição da República
Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
Processo Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
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infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28259313 e o
código CRC 8C99EF6C.

 

EXTRATO SEI Nº 28329784/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Certidão de Registro de Organização da Sociedade Civil

 

Espécie: Certidão de Registro nº 28317371/2026 - SAP.CVN.

Partícipes: Instituto Desportivo Fernandinho 6 - IDF6

Data de assinatura: Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Vigência: 60 (sessenta) meses.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/02/2026, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329784 e o
código CRC 748E0571.

 

EXTRATO SEI Nº 28334337/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Registro de Organização de Sociedade Civil

 

Espécie: Certidão de Registro SEI Nº 28065217/2026.

Partícipe: CEPE - Centro Esportivo Para Pessoas Especiais.

Data de assinatura: Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Vigência: 60 (sessenta) meses.

Signatários: Douglas Korbes Steffen, Secretário.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/02/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28334337 e o
código CRC EB0EE15B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: MADECARBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 04.349.295/0001-67;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CARVÃO ATIVADO PULVERIZADO UMECTADO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 237/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor Unitário

1 21957 CARVÃO ATIVADO, GRANULADO CARBON AU 700 KG 120.000 R$ 14,45

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 06/02/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28316137 e o
código CRC 1B102D06.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GIMETAL COMERCIO DE METAIS LTDA.;

CNPJ: 08.659.349/0001-41;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO
DESCRIÇÃO DO ITEM - SIMPLES (CONFORME

SC)
MARCA UN QTDE

VALOR
UNITÁRIO

18 24.340
TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400 KN, DN

800, ESGOTO
VOIGT UN 76

R$
1.200,00

19 24.340
TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400 KN, DN

800, ESGOTO
VOIGT UN 4

R$
1.200,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/02/2026, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291064 e o
código CRC 6FB0592F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA.

CNPJ: 88.843.370/0001-31

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA/ MODELO VALOR
UNITÁRIO

3 20084
TÊ DE REDUÇÃO, FD, BBF, JE2GS, PN
10, DN 150 X 80

PÇ 10 FCT 550,00

16 20761 
CURVA 90º, COM BOLSA, JE, JGS, FD,
DN 300

UN 10 FCT 1.750,00

17 20763 
CURVA 90º, COM FLANGE, PN-10, FD,
DN 150

UN 10 FCT 630,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28319627 e o
código CRC 3E40B7A9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LACRE HAHNEMAMM COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA;

CNPJ: 06.762.258/0001-01;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
LACRES E TAMPAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

3 31697
LACRE PARA HIDROMETRO, 3/4", ANTI-

FRAUDE, COM LOGO, AZUL
Lacre

Hahnemann
UN 20.000 R$ 0,69

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28334126 e o
código CRC 131DECBC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA.;

CNPJ: 82.150.483/0001-75;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM - SIMPLES
(CONFORME SC)

MARCA UN QUANTIDADEVALOR
UNITÁRIO

9 17.912
ANEL DE BORRACHA, PARA

VEDAÇÃO DA VIROLA DO
HIDRÔMETRO, 1/2"

DOAL
PLASTIC

PC 2.500 R$ 0,15

21 31.061
FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO
PEAD, PN16, SDR11, DN200, DE 200

FLANJAÇO UN 30
R$

404,20
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291041 e o
código CRC FEE8FF54.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA;

CNPJ: 02.064.150/0001-94;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
LACRES E TAMPAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

1 22102

TAMPA PARA CAIXA PADRÃO,
POLICARBONATO, MODELO COM FORMA
ARREDONDADA, VISOR GRADEADO, 477

X 307MM

TAF UN 6.650
R$

82,00

2 22102

TAMPA PARA CAIXA PADRÃO,
POLICARBONATO, MODELO COM FORMA
ARREDONDADA, VISOR GRADEADO, 477

X 307MM

TAF UN 350
R$

82,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336424 e o
código CRC 51C2B43E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CRAWS VÁLVULAS E ACESSÓRIOS LTDA.

CNPJ: 08.081.578/0002-02

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
ABRAÇADEIRAS COM SAÍDA EM FLANGE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA/ MODELO VALOR
UNITÁRIO

1 33190
ABRAÇADEIRA, DN 600, COM COLAR DE

TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10,
AÇO INOX

UN 10 HERMETICA 18.500,00

2 33192
ABRAÇADEIRA, DN 500, COM COLAR DE

TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10,
AÇO INOX

UN 10 HERMETICA 17.150,00

3 33193
ABRAÇADEIRA, DN 400, COM COLAR DE

TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10,
AÇO INOX

UN 10 HERMETICA 13.850,00

4 33194
ABRAÇADEIRA, DN 350, COM COLAR DE

TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10,
AÇO INOX

UN 10 HERMETICA 12.159,00

5 33195
ABRAÇADEIRA, DN 300, COM COLAR DE

TOMADA EM FLANGE, DN 100, PN 10,
AÇO INOX

UN 10 HERMETICA 12.979,98
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295867 e o
código CRC F4785D87.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFLUI MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA

CNPJ: 58.269.137/0001-26

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TUBOS GUIA EM AÇO INOX

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA/ MODELO VALOR
UNITÁRIO

1 30481
TUBO, AÇO INOX 304, 2" X 2,77 MM X 6000
MM

UN 30 PARINOX 884,46

2 30482
TUBO, AÇO INOX 304, 2.1/2" X 3,05 MM X
6000 MM

UN 10 PARINOX 1.119,04

3 30483
TUBO, AÇO INOX 304, 3" X 3,05 MM X 6000
MM

UN 10 PARINOX 1.451,40

4 33311
TUBO, AÇO INOX 304, 1" X 2,5 MM X 6000
MM

UN 10 PARINOX 472,32
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 06/02/2026, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312943 e o
código CRC 847AE429.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARJ SANEAMENTO LTDA.

CNPJ: 46.651.735/0001-86

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA/ MODELO VALOR
UNITÁRIO

21 20780 
REDUÇÃO, PONTA BOLSA, JE - JGS,
FOFO X FOFO, FD, DN 300 X 250

UN 10 AESA LOT METAIS 770,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28319632 e o
código CRC 12613436.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BHATEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 82.150.483/0001-75

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA/ MODELO VALOR
UNITÁRIO

6 20308 
LUVA DE DUPLA COMPRESSÃO PARA
PEAD, DE 160

UN 10 PLASSON 1.729,38

7 20308 
LUVA DE DUPLA COMPRESSÃO PARA
PEAD, DE 160

UN 190 PLASSON 1.729,38

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28319629 e o
código CRC 23792038.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28311162/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 199/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Angular Produtos para Saude Ltda - inscrita no CNPJ nº
24.118.004/0001-37, que versa sobre a aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos
glicosímetros para medição de glicemia capilar - na forma do Pregão Eletrônico nº
023/2025, assinada em 05/02/2026, no valor de R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311162 e o
código CRC 4D5CEE70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28296427/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 194/2026, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral para uso
hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 266/2025, assinada em 03/02/2026, no valor de R$ 18.039,00 (dezoito mil e trinta e
nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296427 e o
código CRC 31AEAC50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28264951/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 171/2026, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Orthoface Implantes Especiais Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.365.528/0001-15, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia de Buco maxilo facial. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 504/2023, assinada em 02/02/2026, no valor de R$ 47.877,60 (quarenta e sete mil
oitocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28264951 e o
código CRC BA1E41A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28350571/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 51/2026

Empenho: 152/2026

Ata de Registro de Preços: 14/2024

Detentora: 3B COMERCIAL LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE. (Fornecimento de ITEM 1 – Papel higiênico rolão (Marca: Indaial).

Data: 06/02/2026

Valor da autorização: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
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DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/02/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350571 e o
código CRC 914536B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28348091/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
102/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada L A Pazinato
Comercio de Materiais E Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.965.390/0001-59, que
versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 06/02/2026, no valor de R$ 603,00
(seiscentos e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28348091 e o
código CRC 1975F248.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28350063/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
103/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita , e a empresa contratada Macroplastic Indústria e Comércio de
Embalagens S.A - inscrita no CNPJ nº 78.696.499/0001-00, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 06/02/2026, no
valor de R$ 3.303,80 (três mil trezentos e três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350063 e o
código CRC 38D62AA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28345971/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
101/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Global Distribuição de Bens de Consumo Ltda
- Filial - inscrita no CNPJ nº 89.237.911/0289-08, que versa sobre o registro de preços para futura
e eventual contratação, com fornecimento parcelado de computadores corporativos e servidores - lei
14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0032/2025 - CINCATARINA, assinada em
06/02/2026, no valor de R$ 55.760,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28345971 e o
código CRC 06730766.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28294716/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
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Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 259/2026, celebrada entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 02.520.829/0003-02, que versa sobre o fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
 CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 04/02/2026, no valor de R$ 10.452,00 (dez mil quatrocentos e
cinquenta e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294716 e o
código CRC D9F9A08E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28294799/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 261/2026, celebrada entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Pachto Comercio de Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, que
versa sobre a aquisição de açúcar branco refinado - na forma do Pregão Eletrônico nº
181/2025, assinada em 04/02/2026, no valor de R$ 2.052,00 (dois mil e cinquenta e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28294799 e o
código CRC 3055525E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28330796/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
99/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda - inscrita
no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a a quisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 05/02/2026, no valor de R$ 8.970,00 (oito mil
novecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28330796 e o
código CRC 0B043C42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28284593/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 255/2026, celebrada entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Angular Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 041/2025, assinada em 04/02/2026, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta
reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28284593 e o
código CRC 1567FFCA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28310449/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 198/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no
CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes
higiênicos, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde -
na forma do Pregão Eletrônico nº 106/2025, assinada em 05/02/2026, no valor de R$ 33.300,00
(trinta e três mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310449 e o
código CRC AA9C7165.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28318567/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 200/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medi-saude Produtos Medicos Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 02.563.570/0001-15, que versa sobre a aquisição de camas hospitalares tipo Fowler
elétrica, incluindo entrega, montagem e suporte técnico - na forma do Pregão Eletrônico nº
05/2025 - CISNORDESTE/SC, assinada em 05/02/2026, no valor de R$ 128.300,00 (cento e
vinte e oito mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318567 e o
código CRC 541C7186.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28304537/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 196/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a aquisição
de materiais de enfermagem (sondas e coletores)- na forma do Pregão Eletrônico nº
041/2025, assinada em 05/02/2026, no valor de R$ 6.678,00 (seis mil seiscentos e setenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28304537 e o
código CRC 13E3D293.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28303714/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 195/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Norte Industria Grafica Ltda - inscrita no CNPJ nº
18.486.182/0001-18, que versa sobre a aquisição de materiais gráficos para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
369/2025, assinada em 05/02/2026, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303714 e o
código CRC 3980F346.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28290802/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 192/2026, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Endotec Produtos Medicos S/a - inscrita no CNPJ nº
09.586.279/0001-01, que versa sobre a aquisição de materiais de hemodinâmica para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 409/2025, assinada
em 03/02/2026, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28290802 e o
código CRC FC67159F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28296257/2026 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 193/2026, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 35.959.514/0001-53, que versa sobre a  aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco
básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 03/02/2026, no valor de
R$ 5.620,00 (cinco mil seiscentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296257 e o
código CRC 71CE6453.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28329599/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
98/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista de Produtos
de Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 05/02/2026, no
valor de R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329599 e o
código CRC E83739F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28292350/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 258/2026, celebrada entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada M & M Delgado Serviço E Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-
94, que versa sobre a Aquisição de materiais de artesanato e armarinho - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 165/2025, assinada em 04/02/2026, no valor de R$ 1.050,30 (mil e cinquenta reais e
trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28292350 e o
código CRC 195F0C81.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28329464/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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97/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista de Produtos
de Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 05/02/2026, no
valor de R$ 13.350,00 (treze mil trezentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329464 e o
código CRC 0458D87C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28328892/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
96/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista de Produtos
de Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 05/02/2026, no
valor de R$ 10.445,60 (dez mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328892 e o
código CRC 4BBC5BE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28328180/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
95/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
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Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista de Produtos
de Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 05/02/2026, no
valor de R$ 11.560,00 (onze mil quinhentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328180 e o
código CRC 1F4C68F5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28354914/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
086/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pela Sra. Camila Cristina Kalef e a empresa Sepat Multi Service Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf e pela empresa Orbenk Participações Ltda., neste ato representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf , que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee break para
eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinado em
06/02/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$  28.116,00 (vinte e oito mil cento e
dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354914 e o
código CRC F04F786F.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28351545/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2026 
 

Objeto: PAGAMENTO DE DIREITOS AUTORAIS AO ESCRITÓRIO CENTRAL DE
ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – ECAD, DECORRENTES DA EXECUÇÃO
PÚBLICA DE OBRAS MUSICAIS, LITEROMUSICAIS E DE FONOGRAMAS
INCLUÍDOS EM PROGRAMAÇÕES DA RÁDIO CÂMARA DE JOINVILLE, NA
FREQUÊNCIA 102,3 FM, E SIMULCASTING DA RÁDIO.

Inexigibilidade de Licitação nº 105/2025. 

Contratada: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – ECAD.

CNPJ: 00.474.973/0001-62.

Presidente: Jorge de Souza Costa.

Valor: R$ 124.749,60 (cento e vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta
centavos).

Data: 06/02/2026.

Vigência da contratação: 5 (cinco) anos, contados a partir da assinatura, admitindo-se
prorrogação, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

Base Legal: art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/02/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351545 e o
código CRC 537C1DBB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28303743/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 016/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSORCIO DRILLING ADRIMAR (constituído pelas empresas
DRILLING  COMPANY  CONSTRUÇÕES  LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.516.306/0001-84, e
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001?
-20);

CNPJ: 64.650.720/0001-85;

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DA BACIA 8.2, LOCALIZADA
NA REGIÃO SUL DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
NO TERMO DE REFERÊNCIA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL ‐ LPN Nº
001/2025;

VIGÊNCIA: 39 (trinta e nove) meses;

VALOR: R$ 115.676.225,92.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 06/02/2026, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28303743 e o
código CRC 67FB9A15.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28352748/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
106/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo e a empresa Golden Tecnologia em
Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.34.927.925/0001-02, neste ato representada pelo Sr.
Alyson Gregory Retkva, que versa sobre a contratação de empresa especializada em levantamento
topográfico e sondagem, por sistema de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
375/2025 , assinado em 06/02/2026, com a vigência 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$
4.106,20 (quatro mil cento e seis reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28352748 e o
código CRC F00185DC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28340814/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
085/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação,  representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Mac Construtora Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 12.342.736/0001-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Mauricio
dos Santos Ribeiro, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na requalificação dos passeios (calçadas) e meio-fio das unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 359/2025, assinado em 05/02/2026,
com a vigência de 01 (um) ano, no valor de R$ 724.500,00 (setecentos e vinte e quatro mil e
quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28340814 e o
código CRC 7C282643.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28304330/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 132/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENGEPLAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 04.273.671/0001-87;

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 40 (quarenta) dias, contados a
partir de 11/02/2026, o qual passa a findar em 23/03/2026;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2024;

VIGÊNCIA: 23/03/2026.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 06/02/2026, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

136 de 220

Nº 2898, sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28304330 e o
código CRC 10DE2241.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28343671/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
810/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, neste ato representado pelo Diretor Executivo da Administração e Planejamento,
Sr. Elvis Laureano Ricardo e a empresa Arcoplano Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº
21.364.681/0001-47, cujo quadro societário é formado por Antonio Marcos Koglin Soares, neste
ato representado pelo Sr. Antonio Marcos Koglin Soares, que versa sobre a contratação de empresa
prestadora de serviço de avaliação de imóveis urbanos e rurais de interesse do Município, na forma
do edital de Pregão Eletrônico nº 114/2024. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/01/2027, e prorroga o prazo
de execução em 06 (seis) meses, ou até que se conclua o processo de nova contratação do serviço,
alterando seu vencimento para o dia 20/11/2026. A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº
 28251145 - SAP.UPI e Parecer Jurídico Referencial nº 28096701.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28343671 e o
código CRC 25C47C00.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28348267/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL RAMPELLOTTI no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28348267 e o
código CRC CE334D04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28346196/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA DIAS DA SILVACOUTINHO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28346196 e o
código CRC A70B3BAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28349465/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA MARIA SEVERINO DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28349465 e o
código CRC 4B8114B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28349509/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA SIMAS no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 12:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28349509 e o
código CRC 39200396.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28349506/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MAYARA DA SILVA 516 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 DANIELLA AIANE
ALVES QUIRINO DA
SILVA

517 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LETICIA CAROLINE
PAUL

518 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LUCILENE GOMES DAS
ALMAS

519 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28349506 e o
código CRC 030382A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28349696/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA RODRIGUES SOARES DE
MIRANDA PAES no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 12:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28349696 e o
código CRC ECEAF1A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28349825/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARESSA AMORIM DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28349825 e o
código CRC 44CD8B17.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28349935/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TEREZINHA DE
FATIMA PEREIRA
MARCELINO

178 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28349935 e o
código CRC DD93AD5C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28350058/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 005-2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 005-2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDREY DE ATHAYDE
FERREIRA BASTOS

101 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350058 e o
código CRC 45AF069E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28350394/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 005-2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 005-2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KATHERINE ALVES
JORDAO

102 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350394 e o
código CRC 98B6B092.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28350557/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAULA PRICILA
EVANGELISTA REIS

83 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350557 e o
código CRC 034D0671.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28350787/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLEDISON
BENKENDORF

420 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350787 e o
código CRC BC33882E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28351006/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROSILAINE
APARECIDA
MACANEIRO

451 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351006 e o
código CRC 1504FD90.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28351022/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 WERNER DE FRANCA
NAST

81 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351022 e o
código CRC 993C45A8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28345967/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISTELA DE ANDRADE no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28345967 e o
código CRC 50B8E6A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28345857/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLAINE SILVANA MACHADO KARNOPP no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28345857 e o
código CRC FFF1B09B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28345638/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE DA PAIXAO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28345638 e o
código CRC 8D6F433E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28344583/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FELIPE RODRIGUES
ALVES

75 0  ENGENHEIRO CIVIL

 JOSIAS MOURA DA
COSTA GOMES FILHO

76 0  ENGENHEIRO CIVIL

 DIJANARO MACELAY 77 0  ENGENHEIRO CIVIL

 JOAO LUCAS
KERTISCHKA
HOFELMANN

78 0  ENGENHEIRO CIVIL

 BETTINA BUCHHOLZ 79 0  ENGENHEIRO CIVIL

 VITOR BULKOOL DE
FARIAS

80 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28344583 e o
código CRC C6EFFB5C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28344622/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DAFINE RODRIGUES 530 0
 Professor de Educação
Infantil

 ELAINE ALESSANDRA
GONCALVES

531 0
 Professor de Educação
Infantil

 NICOLE ADAO LUCINDA
CLIMACO

532 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28344622 e o
código CRC AA71B0D7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28343544/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELA SANTOS DA
SILVA DE
VASCONCELOS

419 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28343544 e o
código CRC 75FDB8BE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28352241/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIARA GOMES MUNIZC no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 14:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28352241 e o
código CRC C43D8616.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28352237/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FRANCINE PEREIRA
REZENDE

452 0
 Professor de Séries
Iniciais

 GISLENE MARTINS 453 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ANDRERLEA DOS
SANTOS NUNES

454 0
 Professor de Séries
Iniciais

 SUSANI QUEIROZ E
SILVA

455 0
 Professor de Séries
Iniciais

 THAISE DE SOUZA
DUTRA

456 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28352237 e o
código CRC 44B3C13E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28352390/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA SCHROEDER DA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28352390 e o
código CRC 8DD05F51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28352570/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIEL SILVA RANGEL MOTA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 14:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28352570 e o
código CRC 8B03B748.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28354066/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDREIA CRACCO 520 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354066 e o
código CRC EAAF4B0F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28354581/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GEZIELE NEVES PINTO 522 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354581 e o
código CRC 16A7D6A6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28354915/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALINE DOLIVEIRA DE
SOUZA

523 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28354915 e o
código CRC 1E9F04A5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28355076/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TAYNARA CRISTINA
SILVEIRA

524 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28355076 e o
código CRC 3EA56429.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28355348/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 6 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRUNA DE ALMEIDA 525 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28355348 e o
código CRC 1049A792.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28348050/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA BANKHARDT TAMBOSI no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 11:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28348050 e o
código CRC EE9BF8C0.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 2/2026 - SAMA.UAT.AEE
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Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MITRA DIOCESANA DE JOINVILLE

CNPJ: 84.708.478/0046-62

Atividade: Cemitérios implantados até abril de 2003 e com atividade de
sepultamento em operação.

CONSEMA: 71.90.03

Endereço: Rodovia SC 418, km 9, s/nº - Bairro Dona Francisca

Coordenadas UTM: 702536,00 m (E) / 7103932,00 m (N)

Responsável Técnico: Engenheiro Florestal Washington Queiroz Kappke,
CREA-SC nº 157390-9, ART nº 8433785-9

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico SEI
nº 28303787, refere-se à viabilidade de operação de um CEMITÉRIO IMPLANTADO ATÉ
ABRIL DE 2003 E COM ATIVIDADE DE SEPULTAMENTO EM OPERAÇÃO, contendo
aproximadamente 0,3636 ha de área útil, instalado nos imóveis da matrícula nº 202.555 e da
transcrição nº 18.993 no 1º RIJ, no endereço acima citado.

 

3 - DO MONITORAMENTO

3.1. Deverá manter sistema de drenagem adequado e eficiente, destinado a captar,
encaminhar e dispor de maneira segura o escoamento das águas pluviais e evitar erosões,
alagamentos e movimentos de terra conforme projeto apresentado.

3.2. Manter o monitoramento periódico da adequada operação do cemitério,
conforme Plano de Operação e Plano de Monitoramento de Água Subterrânea.

3.3. Realizar, em até 90 (noventa) dias, campanha de monitoramento da
qualidade da água subterrânea, com apresentação a esta Secretaria dos laudos de análises
acompanhado de Parecer conclusivo, com ART. Os próximos monitoramentos deverão ocorrer no
prazo estabelecido no item 3.4 desta licença. 

3.4 Apresentar anualmente Parecer conclusivo com ART dos resultados dos
laudos de análises semestrais dos poços de monitoramento tomando como base os parâmetros de
investigação estabelecidos no anexo único da Resolução CONSEMA nº 119/2017, relacionados a
seguir: pH, Condutividade, Cor Aparente, Turbidez, Sólidos Totais, Cloreto, Fosfato, Sulfato,
Nitrogênio Nitrato, Nitrogênio Nitrito, Nitrogênio Amoniacal, Nitrogênio Kjeldhal Total, Bactérias
Heterotróficas, Coliformes Totais, Escherichia Coli, Clostridium Perfringens.
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4 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Deverão ser segregados, identificados, classificados e
acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem provisória na área do
empreendimento. Os resíduos sólidos, não humanos, resultantes da exumação dos corpos deverão
ter destinação ambiental e sanitariamente adequada, devendo apresentar a esta Secretaria os
respectivos comprovantes de destinação final.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Manter as edificações dos jazigos
impermeabilizadas e protegidas de modo a evitar contaminações do solo. Os efluentes líquidos
provenientes do sanitários deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de lançamento,
conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou outras que
sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção. 

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Adotar técnicas e práticas que permitam a
troca gasosa, proporcionando, assim, as condições adequadas à decomposição dos corpos, exceto
nos casos específicos previstos na legislação. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos
sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar degradação ambiental significativa,
ou em desconformidade com os padrões vigentes. As atividades exercidas pelo empreendimento
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades
que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

5) A ampliação de área de sepultamento do cemitério deverá seguir os critérios
estabelecidos para os novos cemitérios. 

6) Manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válido do profissional
responsável pelos controles ambientais da atividade.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.
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Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 06/02/2026, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/02/2026, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337423 e o
código CRC 8C8AE319.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28350674/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
 

Despacho:

 

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 01/2026, do tipo menor preço por grupo de itens
(lote), visando selecionar proposta para eventual FORNECIMENTO DE FLORES,
MEDALHAS, PLACAS DE HOMENAGEM E ITENS CORRELATOS PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico à empresa
MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 01.370.507/0001-08, o lote 4 (item 6)
do objeto pelo valor unitário de R$ 236,00 (duzentos e trinta e seis reais), representando o valor
total de R$ 2.832,00 (dois mil oitocentos e trinta e dois reais), e o lote 5 (item 7) do objeto pelo
valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), representando o valor total de R$ 14.250,00
(quatorze mil duzentos e cinquenta reais), e homologo o presente processo para os grupos e itens
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acima relacionados.

Informo que o lote 1 restou deserto e os demais lotes (2, 3, 6 e 7) aguardam
conclusão do julgamento.

 

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para providências necessárias.

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026
 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/02/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350674 e o
código CRC C517CA2C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28278786/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 495/2025 - UASG 453230, destinado a Contratação da
utilização de programas de informática para compor a Solução de Gestão Escolar, bem como a
prestação de serviço de suporte técnico, manutenção e evolução destes programas pelo período de
36 (trinta e seis) meses, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor global, qual seja: CONTROLLER
TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA, Item 1 - R$ 3.399.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278786 e o
código CRC F74E272B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28313611/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
232/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pelo Pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

 

FORNECEDOR: 42.338.388 CARLOS ANSELMO FONTANELLA (CNPJ:
42.338.388/0001-85)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

27 23541 - PAPEL COUCHE, A4, FOSCO, PACOTE COM 50
FOLHAS

5 R$ 35,8000

 

FORNECEDOR: 63.546.229 JEAN CARLOS CEZAR MORAIS (CNPJ: 63.546.229/0001-
46)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

6 17510 - BLOCO AUTO ADESIVO, OFF SET, 38X50MM,
PACOTE C/ 4 BLOCOS

50 R$ 4,4800

10 18979 - CAFÉ A VÁCUO, 500 GR 100 R$ 34,1000

23 19843 - PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
VERDE

50 R$ 2,7000

 

FORNECEDOR: 63.901.042 JASIEL DO NASCIMENTO SANTOS (CNPJ:
63.901.042/0001-13)
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ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

21 19420 - ETIQUETA ADESIVA, 100X35MM, ROLO COM 1000
ETIQUETAS

5 R$ 63,2900

26 23527 - ENVELOPE, OFÍCIO SACO FF, 26 X 36 MM 200 R$ 1,0200

29 25125 - VASSOURA METÁLICA, PARA JARDIM, 22
DENTES

10 R$ 50,8000

 

FORNECEDOR: BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA
(CNPJ: 02.706.629/0001-87)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

5 17219 - BICARBONATO DE SÓDIO, 1 KG 10 R$ 14,8000

7 17793 - PANO DE CHÃO, ALGODÃO, ALVEJADO, TIPO
SACO DUPLO, 40 X 65 CM

1200 R$ 3,1000

13 19019 - ESPONJA, LÃ DE AÇO, MÍNIMO 6G, PACOTE COM 8
UNIDADES

20 R$ 2,2000

14 19020 - LUSTRA MÓVEIS, ANTIESTÁTICO, 200 ML 50 R$ 4,0000

16 19028 - VASSOURA, CERDAS PLÁSTICAS, CABO MADEIRA,
120 CM

170 R$ 8,1000

17 19049 - SACO DE LIXO, 100L, AMARELO, PACOTE COM 100
UNIDADES

30 R$ 45,0000

19 19059 - LUVA PARA LAVADOR DE VIDROS, REFIL, APROX.
25 CM

10 R$ 45,0000

 

FORNECEDOR: DEPOTHAHAUS COMERCIO LTDA (CNPJ: 54.431.559/0001-03)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

2 16201 - PANO DE LIMPEZA, DESCARTÁVEL, BOBINA 30
CM X 300 M

180 R$ 68,4900

3 16222 - ESCOVA PARA LIMPEZA DE GARRAFAS, CERDAS
DE PLÁSTICO PP

10 R$ 8,1000

9 18979 - CAFÉ A VÁCUO, 500 GR 1900 R$ 35,2600

25 21813 - REMOVEDOR DE CERA A BASE D'ÁGUA 5L 25 R$ 38,8500

30 26704 - ÁLCOOL EM GEL 70%, EMBALAGEM COM MÍNIMO
440 ML

120 R$ 6,9900

31 28659 - PÁ PARA LIXO, COM CABO LONGO 30 R$ 17,5400
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FORNECEDOR: FERRALLY COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA (CNPJ:
00.528.262/0001-23)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

11 18980 - FILTRO DE PAPEL, 103, CAIXA COM NO MÍNIMO
30 UNIDADES

700 R$ 3,9500

 

FORNECEDOR: JAB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS LTDA (CNPJ:
41.507.227/0001-05)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO

1 16198 - ÁLCOOL ETÍLICO 70% FRASCO DE 1 L 1800 R$ 5,6900

 

FORNECEDOR: KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (CNPJ:
29.755.673/0001-33)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

15 19022 - SABÃO EM BARRAS, PACOTE COM 5 UNIDADES
DE 200 GRAMAS

100 R$ 10,0000

18 19058 - RODO DE ALUMÍNIO, 40 CM, COM CABO DE
ALUMINIO

50 R$ 36,0000

 

FORNECEDOR: LE COMERCIO ATACADISTA LTDA (CNPJ: 06.915.456/0001-68)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

8 18978 - ADOÇANTE LÍQUIDO, SACARINA, MÍNIMO 100
ML

150 R$ 5,5800

 

FORNECEDOR: MARTINES EMPRESARIAL LTDA (CNPJ: 18.233.020/0001-78)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

12 18982 - COPO DESCARTÁVEL, 180 ML, CRISTAL, FARDO
COM 100 UNIDADES

1200 R$ 4,0000
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FORNECEDOR: N&S COMERCIO DE VARIEDADES LTDA (CNPJ: 60.629.650/0001-
22)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

28 25051 - LIXEIRA COM PEDAL, POLIPROPILENO, 15
LITROS

50 R$ 68,6800

 

FORNECEDOR: P H P DE FREITAS RODRIGUES (CNPJ: 38.261.300/0001-05)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

32 29227 - ETIQUETA ADESIVA, POLIÉSTER, ROLO COM
5000 ETIQUETAS

5 R$ 490,0000

 

FORNECEDOR: R&G COMERCIO ATACADISTA LTDA (CNPJ: 19.364.427/0001-05)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

20 19062 - PAPEL HIGIÊNICO, 300 M X 10 CM, BRANCO,
CAIXA C/ 8 UNID

650 R$ 54,0000

24 19857 - ARMAÇÃO PARA MOP PÓ, METÁLICO, APROX. 60
X 16 CM

25 R$ 72,0000

 

FORNECEDOR: TREDE CENTER COMMERCE LTDA (CNPJ: 59.095.876/0001-01)

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO

4 17159 - GARRAFA TÉRMICA, INOX, AMPOLA INOX,
CAPACIDADE MÍNIMA 1,8 LITROS

50 R$ 96,1200

 

ITENS FRACASSADOS / DESERTO

ITEM DESCRIÇÃO QTD SITUAÇÃO

22 19520 - ENVELOPES, OFÍCIO, SACO, PERSONALIZADO 5 FRACASSADO
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/02/2026, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 05/02/2026, às 08:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313611 e o
código CRC 5F7D5F0D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28343867/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2026 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEIO FILTRANTE PARA OS BIOFILTROS, na
Data/Horário: 24/02/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 3AEB83ECE2914B5BEF1FF7858A7C42B40C7FA944

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 06/02/2026, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/02/2026, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/02/2026, às 14:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28343867 e o
código CRC 0B35C7B1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28310344/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 024/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90024/2026 visando a
Contratação de empresa especializada no serviço de catering incluindo o fornecimento de mesas,
toalhas, descartáveis, montagem e desmontagem das mesas e reposição dos alimentos para a
Exposervir e Homenagem por Tempo de Serviço em 2026, na Data/Horário: 24/02/2026 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
90B2BBBF130EE229FEAC89747E406001F78CF017

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28310344 e o
código CRC A18C7AD2.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28239267/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 056/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90056/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de ração e insumos para animais da Escola Agrícola
Municipal Carlos Heins Funke, na Data/Horário: 23/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
BE9FE8090E44A7458462E1627D83B574A02E35F4.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/01/2026, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28239267 e o
código CRC 44DCF646.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28345506/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 051/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº
90051/2026, UASG 453230, visando a Contratação de empresa para prestar serviços de lavanderia
com comodato de enxoval hospitalar para a Secretaria Municipal da Saúde, para análise de
Impugnação ao Edital e Pedido de Esclarecimento, em conformidade ao Memorando SEI Nº
 28342174/2026 - SES.UAD.ACP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28345506 e o
código CRC 9A2866F6.

 

COMUNICADO SEI Nº 28349842/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCA
ENDOSCÓPIO

FLEXÍVEL
COLONOSCOPIA

FUJINON 
EC-

590ZW/L

1

Tubo
Conector

Longo
530/590

R$
8.606,57

2
Monopla

de
Comandos 

R$
2.307,12

3
Borracha
da Ponta

R$
446,05

4
Capa da

Pnta Distal
R$

1.230,46

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
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89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28349842 e o
código CRC 1B3D1F93.

 

COMUNICADO SEI Nº 28351387/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
 

RESSECTOSCÓPIO 
KARL
STORZ

27050E

1

Cânula
Bitubular p/
Elemento de

Trabalho 

R$
1.599,61

2
Botão

Acoplamento
de Peças

R$
560,00

3

Selo de
Vedação
Viton p/

Elemento de
Trabalho

R$
369,14

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351387 e o
código CRC E8BF281E.

 

COMUNICADO SEI Nº 28351058/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
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desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME AUTOCLAVE CISA 6412 1

Cilindro
Pneumático

ISO
EUROPA
Diâmetro

32x735mm
curso,

Dupla Ação
com

Êmbolo
Magnético

- NCM
8412.31.10

R$
636,00

 

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/02/2026, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28351058 e o
código CRC 8F749DC3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198919/2025 - SEHAB.URF.ARP
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Aos(Às) Senhores(as)

MAURICIO DE SOUZA 

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198919 e o
código CRC 51D33BFA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27164065/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

ROMILDA GONÇALVES DA MAIA

Endereço: BR 101, KM 21, bairro Rio Bonito, Município de Joinville/SC

 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Romilda Gonçalves da Maia e
outro - Protocolo nº  63268/2018

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

184 de 220

Nº 2898, sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026



Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 16/10/2025, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27164065 e o
código CRC 900161A5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198265/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

MARCOS CUNHA

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."
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Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198265 e o
código CRC 01475E01.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198349/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

NIVSON DE SANTANA MELO 

Endereço: Rua Paranaguamirim, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:
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"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198349 e o
código CRC 7BC64FB9.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198608/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

ADRIANO SILVA OLIVEIRA 

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC
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CEP: 89234-100

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198608 e o
código CRC F8DDA8D3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198639/2025 - SEHAB.URF.ARP
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Aos(Às) Senhores(as)

MARIA GABRIELA LIMA MELO DA SILVA 

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89234-100

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198639 e o
código CRC 10FCEEA3.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198664/2025 - SEHAB.URF.ARP

Aos(Às) Senhores(as)

RAFAELLA KALINE MELO BARBOSA 

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89234-100

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198664 e o
código CRC 62957DA2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198996/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

LEONETE RAMALHO 

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89234-100

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
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legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198996 e o
código CRC 18375131.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27164048/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

ERICO KONS

Endereço: BR 101, KM 21, bairro Rio Bonito, Município de Joinville/SC

 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Romilda Gonçalves da Maia e
outro - Protocolo nº  63268/2018

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.
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Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 16/10/2025, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27164048 e o
código CRC E6592B69.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198737/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

MAYCON ANTONIO RIES

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021
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Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198737 e o
código CRC 30C554B3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198846/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

194 de 220

Nº 2898, sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026



GIOVANE RAMALHO 

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198846 e o
código CRC 3546E5E6.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198960/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

JULIANO LUIZ MACHADO 

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89234-100

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198960 e o
código CRC B7301EB1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198770/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

AMELIA APARECIDA MARQUES 

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 
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Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198770 e o
código CRC 1E3D735A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198794/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

ORIDES FRANCISCO RAMOS

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.
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Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198794 e o
código CRC 4135B888.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198813/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

ROBERTO ALVES DE LIMA

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89234-100

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021
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Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198813 e o
código CRC DD57FD87.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27198826/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)
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JOSÉ ORTIZ NUNES FERREIRA

Endereço: Rua Vila Canaã, s/nº, bairro Paranaguamirim,  Município de
Joinville/SC

 

Referência: Notificação de inércia do processo Juliano Luiz Machado e
Outros - Protocolo nº  00089/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198826 e o
código CRC 82C0CE57.
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ERRATA SEI Nº 28317525/2026 - PGM.NGP

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 05, de 13 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2883, de 19 de janeiro de 2026.

 

Onde se lê:     Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, o servidor Davi Alexandre
Ramos Borges, matrícula 43975, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Leia-se:     Art. 1º Designar, a partir de 09 de fevereiro de 2026, o servidor Davi Alexandre
Ramos Borges, matrícula 43975, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

 

Christiane Schramm Guisso
Procuradora Geral do Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 06/02/2026, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317525 e o
código CRC 58CD46FC.

 

ERRATA SEI Nº 28350688/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2026.

No  Decreto nº 70494, de 22 de janeiro de 2026,  publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2886, de 22 de janeiro de 2026,
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Na Ementa,  Onde se lê:

"a partir de 20 de fevereiro de 2026"

 

Leia-se:

"a partir de 05 de fevereiro de 2026"

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/02/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28350688 e o
código CRC 2EB547F0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28336457/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28333416 - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da do Hospital Municipal São José em 05/02/2026, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.059146-2, instaurado em face da empresa HUNTER CIENTÍFICA
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ nº 00.304.559/0001-05), pela Portaria nº 138/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 581/2023, no que tange à inexecução total das
Autorizações de Fornecimento nº 2277 e 2589/2024, pela ausência de entrega do objeto contratado.
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Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (27991500), a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 407,40 (quatrocentos e sete
reais e quarenta centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em
julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336457 e o
código CRC C43A8B7E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28333740/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28326895 - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Gestão de Pessoas em 05/02/2026, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.229344-2, instaurado em face da empresa Sagati Comércio de
Equipamentos de Segurança Ltda (C N P J 22.327.120/0001-30), pela Portaria nº 442/2025 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao Termo de Contrato
nº 1163/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 419/2023, no que tange à inexecução total do
contrato. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (27264558), a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$
3.853,26 (três mil oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e seis centavos); II - Impedimento de
licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta pelo prazo de
6 (seis) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/02/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28333740 e o
código CRC 3735153F.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28334789/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 372/2024 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica. Após análise dos documentos, resta deferido o credenciamento da instituição:
Educa + Educação Infantil Ltda. - para os itens 8, 9 e 10. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias
úteis para interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação - Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28334789 e o
código CRC B5F17603.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 28319005/2026 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 27999406/2026/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação e Instituto
You.Up.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar o item 8.1
da Cláusula Oitava do Termo de Colaboração nº 27999406/2026/PMJ, incluindo a dotação
orçamentária para o Exercício de 2026, da seguinte forma:
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Onde lê-se: 

"8.1 As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias: 

304/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1540 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação  Básica) - Fundamental

305/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Fundamental

306/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1550 - Salário-Educação -
Fundamental

341/2026 - 12.361.04.2.3459 - 3.3.50 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Fundamental

342/2026 - 12.361.04.2.3459 - 3.3.50 - Fonte: 1550 - Salário-Educação -
Fundamental."

 

Leia-se:

"8.1 As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias: 

a) 304/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1540 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação  Básica) - Fundamental

b) 305/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Fundamental

c) 306/2026 - 12.361.04.2.3454 - 3.3.50 - Fonte: 1550 - Salário-Educação -
Fundamental

d) 341/2026 - 12.361.04.2.3459 - 3.3.50 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Fundamental

e) 342/2026 - 12.361.04.2.3459 - 3.3.50 - Fonte: 1550 - Salário-Educação -
Fundamental.

f) 301/2026 - 12.361.04.2.3453 - 3.3.50 - Fonte: 15001001 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação

g) 302/2026 - 12.361.04.2.3453 - 3.3.50 - Fonte: 1540 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação  Básica)

h) 303/2026 - 12.361.04.2.3453 - 3.3.50 - Fonte: 1550 - Salário-Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 06/02/2026, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28319005 e o
código CRC CD4B616F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 65/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
010/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MINA VELHA
PARTICIPAÇÕES LTDA., que tem por objeto a DESAPROPRIAÇÃO PARCIAL DE
TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO
EEE-02 DA BACIA PANAGUAMIRIM, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da
Dispensa de Licitação n° 064/2025.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula nº 884 - Gestor do Contrato

Camila Friedemann do Amaral, Matrícula nº 1544 - Fiscal Titular

Elissa Danielle Silva, Matrícula nº 1406 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

208 de 220

Nº 2898, sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026



Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/01/2026, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28194904 e o
código CRC F30516D1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 106/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
099/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LACRE
HAHNEMAMM COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual aquisição de lacres e tampas, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 187/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

209 de 220

Nº 2898, sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026



b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

210 de 220

Nº 2898, sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026



g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28334146 e o
código CRC 6D7F7679.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 105/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
088/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MADECARBO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARVÃO ATIVADO PULVERIZADO
UMECTADO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 237/2025.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Titular

Iuli Theisen Andersen da Silva Escalante, Matrícula n° 1116 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
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formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328423 e o
código CRC 5FDDBA05.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 104/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
87/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GIMETAL
COMERCIO DE METAIS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 220/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301509 e o
código CRC 8916DA98.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 100/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
83/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BHATEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 220/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;
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alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301487 e o
código CRC 03B5CC57.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 107/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
100/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TAF
INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de lacres e tampas, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 187/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/02/2026, às 16:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336439 e o
código CRC 2D15615B.
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